
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
RAPHAELA MARIA DE OLIVEIRA MORAES VASQUES 
 
 
Ementa:
 
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO, ANTES DE ALTA
HOSPITALAR DE RECÉM-NASCIDOS, DO “TESTE DO QUADRIL”, EXAME CLÍNICO
PARA O DIAGNÓSTICO PRECOCE DA DISPLASIA DO DESENVOLVIMENTO DO
QUADRIL.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2250/2025 2396/2025 10/04/2025 17:20:07 10/04/2025 16:54:00

Tipo Número

PROJETO DE LEI 553/2025

Principal/Acessório

Principal
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